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Maceió, 25 de maio de 2026.
Renan Gustavo Ferro Gonzaga

Técnico Judiciário - Área Judiciária
ESMAL

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL

PENALIZADOS DO CURSO COM O TEMA: GESTÃO PROCESSUAL COM FOCO NO JUÍZO PROATIVO
TURMA II: MACEIÓ 

A Coordenação de Cursos para Servidores da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, TORNA PÚBLICA a 
relação dos participantes PENALIZADOS, pelo período de 03 (três) meses, a contar desta publicação, conforme preconiza a Portaria nº 
02/2018, que não obtiveram frequência, como também não atenderam às exigências do item “ do Edital CCS n° 146/2026, disponibilizado 
no Diário da Justiça Eletrônico na data de 16/04/2026 (quinta-feira), no curso com o tema: “GESTÃO PROCESSUAL COM FOCO NO 
JUÍZO PROATIVO”, realizado no dia 22/05/2026 (sexta-feira), na modalidade presencial,  no Mini auditório II da Escola Superior da 
Magistratura do Estado de Alagoas- Esmal, situada na Rua Cônego Machado, nº 1061, bairro: Farol, em Maceió/AL.

Ana Luiza Lages E Silva Martins
José Sérgio Dos Santos
Joyce Costa
Júlio Alberto Patriota Casado 
Marcelo Rodrigo Falcão Vieira
Mhayara Lourdes Silva Santos
Paula Krisia Silva Dos Santos
Rosângela Barbosa Trindade
Saulo Vinicius Da Silva Donato
Vanessa Clarissa Da Silva Alves De Lima
Wellington Da Silva Costa

Maceió, 22 de maio de 2026.
Renan Gustavo Ferro Gonzaga

Técnico Judiciário - Área Judiciária
ESMAL

EDITAL Nº 203/2026
A Comissão de Seleção nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, através da Portaria nº 1.828/2026, no 

exercício de suas atribuições, torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA NOTA FINAL, na forma da tabela a seguir,do PROCESSO 
SIMPLIFICADO DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO das Instituições de Ensino Superior 
regularizadas junto ao Ministério da Educação, mediante as regras do Edital nº 38/2026.

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA PRÁTICA 
1. Divulgado o resultado preliminar, cabe ao candidato em caso de discordância apresentar Recurso com base no item 12, do Edital 

Nº 38/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequente da publicação no Diário Ofi cial do Poder Judiciário 
de Alagoas.

2. Os recursos somente poderão ser interpostos através do sistema E-stagium.
3. Na hipótese de empate, terá preferência, nesta ordem, o candidato: a) de idade mais elevada (art. 27, parágrafo único, da Lei no 

10.741/2003); b) que estiver cursando período mais avançado na graduação.
4. Considerado aprovado o candidato que obteve, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova prática.
5. A Nota Final da prova (NF) será a média aritmética das notas da Prova Objetiva (PO) e da Prova Prática (PP), conforme a seguinte 

fórmula: NF = (PO + PP)/2.
6. Os candidatos serão classifi cados segundo a ordem decrescente da pontuação fi nal.

TURNO MATUTINO

Ordem
Candidato Objetiva (PO) Prática (PP) NF

1 Sabrina Vanderlei De Moraes 9,00 7,20 8,10
2 Gabrielly Kamilly Ferreira Monteiro 7,00 7,72 7,36
3 Ananda Marina Doria De Lima 8,00 6,36 7,18
4 Brendha Dos Santos Calheiros 5,00 8,10 6,55
5 Júlia Caroline Melo Oliveira 5,50 6,88 6,19
6 Lucas Guerra Dantas 5,50 6,49 6,00
7 Maria Eduarda Marques Tenório 6,00 5,28 5,64
8 Ana Clara De Mello E Silva 5,50 5,66 5,58
9 Anne Heloise Lisboa De Souza 5,50 5,39 5,45

TURNO VESPERTINO
Ordem Candidato Objetiva (PO) Prática (PP) NF
1 Anne Caroline De Magalhães Correia 5,00 8,81 6,91
2 Mayla Kamila Silva Pereira 5,50 7,50 6,50
3 Júlia Mariana Machado Cardoso 6,00 6,81 6,41
4 Maria Eduarda Mota De Cantuaria 5,50 6,82 6,16
5 Alanna Milena Da Silva Barros 5,00 7,18 6,09
6 Luana Da Silva Lacerda Dos Santos 6,00 5,95 5,98
7 Mirella Oliveira Rocha Barros 5,00 6,89 5,95
8 Queliane Severiano Da Silva 5,00 6,29 5,65
9 Gabriela Barros De Melo 5,00 5,89 5,45

Maceió, 25 de maio de 2026.
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Nathálya Ataíde Fernandes
Magistrada – Presidente

Coordenadora de Projetos Especiais /ESMAL

Juliana de Oliveira Pimentel
Servidora – Membro

Analista Especializada - Arquitetura

Clarice Gavazza dos Santos Prado
Servidora – Membro

Analista Especializada - Arquitetura

Ana Paula Barros Ramos
Servidora – Membro

Técnica Judiciária

Renan Gustavo Ferro Gonzaga
Servido – Membro
Técnico Judiciário

EDITAL Nº 201/2025
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Nathálya Ataide 

Fernandes, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA ELÉTRICA DAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, QUANDO CONCLUÍDO O 4º PERÍODO, FOR 
REGIME DE CRÉDITOS, OU 2º ANO, QUANDO O REGIME FOR SERIADO, listados abaixo, para encaminharem as documentações 
exigidas no item 9.4 do Edital nº 236/2025.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 26/05/2026 até 10/06/2026. O acesso ao sistema se dará 
pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

ENGENHARIA CIVIL - MATUTINO
Ordem Nome

1 Miksson Davi Santos Da Silva

ENGENHARIA ELÉTRICA - VESPERTINO
Ordem Nome

1 Ulysses Gabriel Pereira Bomfi m Da Silva

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência (377) 
localizada na sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió. 
Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 378 (+55 82 
99841-0068).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió, 25 de maio de 2025.
Nathálya Ataide Fernandes

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

EDITAL Nº 202/2026
A Comissão de Seleção nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, através da Portaria nº 273/2026, no 

exercício de suas atribuições, torna público o GABARITO PRELIMINAR, na forma da tabela a seguir, do XV PROCESSO SIMPLIFICADO 
DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO das Instituições de Ensino Superior regularizadas junto ao Ministério da 
Educação,mediante as regras do Edital nº 122/2026.

GABARITO PRELIMINAR
1.C 11.B 21.A 31.D 41.D
2.D 12.D 22.A 32.C 42.B
3.E 13.E 23.B 33.B 43.A
4.B 14.B 24.C 34.A 44.B
5.C 15.B 25.C 35.B 45.E
6.D 16.C 26.D 36.D 46.B
7.D 17.E 27.C 37.E 47.C
8.C 18.B 28.B 38.D 48.C
9.C 19.A 29.A 39.C 49.D
10.E 20.D 30.C 40.D 50.A

1. Divulgado o gabarito preliminar, cabe ao candidato em caso de discordância apresentar Recurso com base no item 12, do Edital 
Nº 122/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequente da publicação no Diário Ofi cial do Poder Judiciário 
de Alagoas.


